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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EM PRESA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE 
SAÚDE. 

Pela presen te ata de registro de preços , digitada e devidamente assinada , de um lado o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU , neste ato representado seu Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ 
GASPARINI SPADARO, brasileiro . casado, médico , residente e domiciliado nesta cidade de 
Botucatu/SP, portador da Cédu la de Identidade RG nº. 11.447.132-0 e do CPF/MF sob nº. 
173.953.428-01 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa , R.A.P APAREC IDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues 
Cesar, nº 174, Vila dos Lavrad ores , CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ 
06.968 .107/0001-04, através de seu represen tante legal, adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL n° 
076/2.020 para REGIST~O DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTO DA REDE BASICA DE SAUDE, dor-avan te simplesmente denominada DETENTORA da Ata de 
Registro de Preços1 referente ao item 12 resolvem registrar os preços com integral observância da lei federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições que seguem que mutuamente aceitam e 
reciprocamente a ou tor-gam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEI RA : DO OBJETO-
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTO DA RE DE BÁSICA DE SAÚDE, conforme e descrição do Anexo I, Ata de registro de preços e a 
proposta apresentada que passam a integrar este instrumento. 
1.1 - Utilizará o preço registrada a SECR ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de Botucatu. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 - A presente Ata de Registro de preços terá va lidade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura . 

CLÁUSULA TERCEI RA : DA SOLICITAÇÃO DOS SE RVIÇOS 
3.1 - O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria citada na 
cláusula primeira , mediante a elaboração de termo contratual correspondente ou nota de empenho. 
3.2 - Cada termo contratua l conterá, no mínimo : 
3.2.1 - Número da ata; 
3.2.2 - Qua ntidade do produto; 
3.2.3 - Descrição do prnduto requisilado; 
3.2.4 - Local e hora da entrega; 
3.2.5 - Do recebimen to; 
3.2.6 - Dotação orçamentá ria onerada; 
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3.2.7 - Va lor; 
3.2.8 - Condições de pagamento; 
3.2.9 - pena lidades; 
3.2.10 - garantia contra tual, se for o caso . 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1 - A DETENTORA DA ATA deve1·á aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a partir da data de recebimen to do pedido de compra da unidade interessada. 
4.2 - O prazo para ass inatu ra e reti1·21ela do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que devidamente justificado o motivo e aceita pela administração. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE RECEBI MENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1 - Os prod utos deverão ser entreg ues conforme ordens de serviços expedidas pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em no máximo 10 (dez) dias úteis após a expedição do empenho. 
5.2 - Os produtos se1·ão recebidos 110 Almoxa rifado da Sa t'.1de, localizada à Avenida Dante Delmanto, nº. 2227 - Vila 
Paulista, Botucatu/SP, de seg unda a sex ta, pelo fiscal nomeado no presente contrato, que depois de verificado 
o atendimento a toclas as exigê11cias e cond ições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou 
recebimento provisório 110 caso de entrega pa rcial. 
5.2.1 - Nos caso de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATADA deverá repor o(s) procl uto(s) devolviclo(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.2.2 - A substituição cio pmduto ou a sua com plementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 
penalidade por descumprimento ela obrigação, previstas na cláusula décima terceira . 
5. 3 - No ato da entrega os medicamentos deverão ter va lidade de no mínimo 18 (dezoito) meses. 
5.4 - A entrega e especificação técnica dos materia is deverão ser estritamente de acordo com o Anexo I -
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 
6.1 - Os preços são os consta ntes no registro 110 va lor de R$ 2.067,12, já incluso todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
serviços, encargos socia is, trabalhistas, seguros, frete, emba lagens, lucro e outros necessários. 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA/ 
R$ UNIT. R$ TOTAL LABORATÓRIO 

CLOPIDOGREL, GISSULFATO 97,875í·lG , EQUIVALENTE 

12 A 75MG DE CLOPIDOGREL BASE ) CO'-IPRI MIDO - USO CM 6.480 Germed 0,319 2.067,12 
ADU LTO. 

VALOR TOTAL DA ATAR$ 2.067,12 

6.1. 1 - Os preços permanecerão fixos e iri·eajustáve is, até a entrega dos produtos constantes do termo 
contratual e/ou cronograma . 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS 
7 .1 - Os pagamentos se rão efetuados em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal/ fatura 
devidamente atestada pela seuelaria ordenadora da despesa e apresentação das guias devidamente 
qui tadas do INSS e FGTS, na conlabil idade da CONTRATANTE. 
7.2 - As comprovações relativas ao FGTS e I NSS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de 
execução e à mão de obra alocada pê1ra esse fim. 
7 .3 - Caso por ocasião da apresentação da nota fisca l, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento 
do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterim, devendo a CONTRATADA apresenta r a documentação devida, quando do 
vencimento lega l para o reco lhimenlo. 
7.4 - A não apresen tação dessas compmvações assegu ra à CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento 
respectivo e ou os pagamentos seguintes. 
7.5 - Em atenção ao disposto no A,t 40, 1nc1so XIV, "c", da Lei 8.666/93, fica definido como critério d;/ 
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atual ização financeira dos va lores a se rern pagos, a va riação do IGP-M/ FGV, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, bem como multa moratória ele 0,2% a.m ., a serem calculado desde a data final do período de 
adim plemento de cacla pa r·ccla até a clata cio efeti vo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZA ÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1 - Em cumprimento às suas obrigações, ca be à CONTRATADA, além das obrigações constantes das 
Especificações Técnicas e daquelas esta belecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas legais: 

8.1.1 - Indicar· o res po11 siivel que r·esponderá perante a Administração por todos os atos e 
com unicações fo111 1ais; 
8.1.2 - Arcar com o pagarncnlo de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem corno, pelo seu transporte até o local determinado para a sua entrega. 

8.2 - FICA VEDADA A TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DO PRESENTE CONTRATO, sob pena de 
rescisão deste, suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração, além da multa contratual 
constante na cláusula nona . 

CLÁUSULA NONA: FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Da uti lização 
9.1. 1 - Para uti lização ela Ala ele l~eg istro de Pr·eços, as unidades deverão requisitar do (s) detentor (es), 
obedecida a ordem ele clc1ssificação, os produtos r·eg istrados mediante a elaboração do termo contratual ou 
nota de empenho, corwocanc.lo -o par·u sua acei tação. 

CLÁUSULA DÉCI MA : PENALI DADES PELAS INF RAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕ ES ASSUMIDAS 
10. 1 - A Ata de Registro de preços poderá ser· cancelada quando houver: 
10.1. 1. -· Persistênci é7 cl: infrações ,,pós a apliG:1ção das mu ltas previstas na cláusula décima terceira do 
edita l. 
10.1.2 - Ma nifesta impossibrlicl ac1<2 1101 parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fo rtuito ou forçu n 1aior, devidamente comprovada. 
10. 1.3 - Interesse público, devidame11te motivado e justificado pela Administração. 
10. 1.4 - Inobservância da boa térnicJ na execução dos fornecimentos. 
10.2 - O cancelamento da ata de reg istro de preços uni lateralmente pela administração acarretará as 
seguintes consequências, sem preju ízo de ou tra s sanções previstas na lei n°. 8.666/ 93, bem como desta 
Ata: 
10.2 .1 - Assunção rrnC:'rJiacõ de, ,Jb,.:to da ata de registro de preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo cirLur ,SlJr .ciaco 
10.3 - Se a detentora da Jta se rect1sar, sern motivo justificado e aceito pela administração, a assinar ou 
reti rar o instrurnen to contratual, dentro cio prazo previsto no item 4.1 ou 4.2, caracterizará o 
descumprimento total d21 obr·igação, :ica ndo sujei to à multa 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
fornecirnento consta nte da ata, além ele outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal n°. 
8.666/93. 
10.3. 1 - Multa de 1 % ao dia, sobre e va lor da nota de empenho, pelo atraso na entrega dos produtos, até o 
limite de 20 dias. 
10. 3. 2 - Pela inexecu..:i"ío total ou p,11·cial do con tra to a Administração, poderá garantida a defesa prévia, 
aplicar ao CONTRATAílO JS •;amõl:S ;m~vislas nos incisos I , III e IV do art. 87 da lei Federal n° . 8.666/ 93. e 
multa de 20% (v inte por ce11to) sobre o va lor dos prod utos não entregues. 
10.4 - O va lor da mulLa se r·á descontado no 1ximeiro pagarnento após a sua imposição, respondendo por ela 
a garantia oferecida, e os pagamentos futuros pela diferença se houver. 
10.S - As multas prev istas não têm ca r·áter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não e:<imc a contrc1tada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha acu:·:Lti.lr :1 adn1:11i':l1ação. 

CLÁUSULA DÉCI MA PiUMEI R1 : UA RESCISÁ-O DO CONTRA TO 
11.1 - O con trato poderá ser rescind ido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em qualquer tempo, sem 
qualquer ônus ou rcsponsabil 1dJde 111dependen temente de notificação ou interpelação, sempre que si 
veri ficar : 
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11. 1. 1 - O descum prime11to das cláusulas contratua is ou obrigações prevista na lei que rege o presente 
certame; 
11. 1. 2 - A para lisação do fo111eci111c.; 11 Lo sem justa ca usa e sem prévia comunicação à CONTRATANTE; 
11 .1. 3 · /\ subcontrali:1ção lotai ou 1101·cial u cess5o, ou transferência, a sub-rogação ou transferência, do 
objeto do contrato; 
11. 1.4 - A declaração ele i11so lvê11eio uu ele falênc io ela CONTRATADA; 
11. 1. 5 - Nos demais cus os previ stos 11a le i; 

, , -
CLAUSULA DECIM A S EG U DA: D;.\S DIS POS IÇOES FINAIS 
12.1 - O vencimento da val idade ela ata de reg istro de preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos coritrotu ais ass inados até a data de vencimento da mesma . 
12.2 ·- A administra ,)ío 11l10 se oil riçJu a utilizar a Ata de reg istro de Preços, se durante a sua vigência 
consta l ar· que os preços regislr ados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Al a ele reg istro ele Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 
antieconôm ica. 
12.3 - A administraçcío a seu excl11s1vo cri tério, µoderá dura nte aos últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de registro de preços deternii110 1· 1 grada tiva redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 
um novo contrato . 
12.4 - Todos os pru?0~, rnnstanl," l'rn cada te rmo contratua l serão em dias corridos, e em sua contagem 
exclu ir-se-á o dia de in;cio e inc lL,:r-st. -á o dia do vencimento. 
12. 5 - Fazem parte imeg,~111te cJc:·,La /\ta , independentemente de t ranscrição, as condições estabelecidas no 
ed ital e as normas conl:das 11a Lei 1-e,.lcral n° . 8.666/93. 

CLÁUS ULA DÉCI M/J, TERC EI R.i'.: DO FORO 
As partes elegem o Foro dJ C:om,;rca ele Botucatu corno o único competente para dirimir eventuais dúvidas 
ou questões oriundas cio prc:.,enk ,·011trato, ren unciando a qua lquer outro ainda que mais privilegiado. 

E por eslarern justos , co:,l:a ti,_., '., , .,sinarn e presente instrumento particular em três vias de igual teor e 
fo rma que vai assinéH. pc, ,_ ua:, , ,L "1unlws para os devidos efeitos legais . 

Botucatu 
O :; AGO 2020 

, J~~ 
,N DRE GASPA R! SPADARO 

;l .A.P , APJ\f{ECI DA OM RCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 

Testernt1ni1Js: ~~ 
~ IC1 

Ch--,:~ do Setor de L"dasu ::i 
~ •!~g1stro cte Prec.m 

.._,: . . ! ~b::·l. 
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